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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, resolve RETIFICAR o Edital 
de Tomada de Preços de nº 7/2017, visando à contratação de empresa especializada para REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO (PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS), como segue: 

 
1. Altera na Página 1 – RESUMO DO EDITAL: 

1.1. No inciso V, onde se lê “Menor Preço Global”, leia-se “Técnica e Preço”; 

1.2. No inciso IX, onde se lê “23/10/2017” leia-se “30/10/2017”; 

1.3. No inciso XI, onde se lê “21/09/2017” leia-se “28/09/2017”. 

2. Altera na Pagina 2: 
2.1. No cabeçalho – TIPO DE JULGAMENTO, onde se lê “Menor Preço Global”, leia-se 

“Técnica e Preço”; 
2.2. No item I – PREÂMBULO, onde se lê “Menor Preço Global”, leia-se “Técnica e Preço”, 

e onde se lê “23 de Outubro de 2017”, leia-se “30 de Outubro de 2017”. 
3. Altera o item 5.2.4. que passa a ter a seguinte redação:  “Revalidar outras Declarações 

emitidas pela empresa, com data de emissão a mais de 30 (trinta) dias da data prevista para 
abertura da licitação.” 

4. Altera o item 7.10. que passa a ter a seguinte redação:  “Sendo verificada a ocorrência de 
empate, nos termos do item 7.5.2. deste edital, será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 2006.” 

5. Fica alterada a data para recebimento e abertura dos envelopes para o dia 30/10/2017 às 09 
horas (horário de Brasília); 

6. Os demais termos do Edital e seus anexos permanecem conforme a redação original. 
 
 

São Vicente do Sul, 28 de setembro de 2017. 
 
 
 

PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

Este edital de Retificação foi examinado e aprovado em 28/09/2017 pelo Setor Jurídico 
Municipal, quanto à legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento 
técnico sobre o mesmo. 
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